
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA, 8 de junho de 2026 .
 
 
 
 
 

 
 

Solicita à Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte
e Mobilidade Urbana a realização de estudos técnicos
e, sendo constatada a viabilidade, a instalação de
quebra-molas na Rua José Milagres Ferreira, no bairro
São José.
 

 
 

Autor: Lorrany Rodrigues . 
 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita à Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte
e Mobilidade Urbana a realização de estudos técnicos e, sendo constatada a viabilidade, a
instalação de quebra-molas na Rua José Milagres Ferreira, no bairro São José.
 

 
 

Justificativa: A presente solicitação se faz necessária em razão da velocidade
excessiva empregada por alguns condutores que trafegam pela referida via, colocando em
risco a segurança de pedestres, ciclistas e demais usuários. A situação tem gerado
preocupação aos moradores da região, especialmente em horários de maior circulação.
Assim, a implantação de redutores de velocidade contribuirá para a redução dos riscos de
acidentes, proporcionando maior segurança viária e tranquilidade à comunidade local.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:   Secretaria de Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
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Baixo Guandu - ES, 8 de junho de 2026 . 
 

 
 

 
 

Lorrany Rodrigues
 

Vereador 
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